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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

I BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

II - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 

 

III - MODALIDADE CONVITE CC 001/2023 

  

IV - ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

V - REGIME DA EXECUÇÃO: PARCELADO 

 

VI - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

VII - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

- INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 

DATA: 14 de fevereiro de 2023. 

 

HORA: 11:00 (horário local) 

 

LOCAL: Sala de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL, situada na Praça 

Durvalmerindo Bandeira Coité, 01, Centro – Angical/BA. 

 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e seus anexos, e outras informações 

referentes a apresente licitação junto a Prefeitura Municipal de Angical, das 08:00 às 12:00h e das 14:00 

às 17:00, até o dia anterior à data de abertura das propostas 

 

VIII - OBJETO 

 

8.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de produção e execução de eventos 

para locação de estruturas diversas, equipamentos, sonorização, iluminação, incluindo montagem e 

desmontagem e todos os serviços necessários e mão de obra especializada em eventos, que acontecerá 

na cidade de Angical/BA, conforme quantitativos e especificações indicados no Termo de Referência, 

no Anexo I do presente Edital. 

8.2. O prazo para a execução do objeto desta Licitação e a vigência do contrato será ate 29 de dezembro 

de 2023, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, até o limite permitido em Lei. 

 

IX – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

9.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 

credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, 

que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado. 
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9.2.  Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas.  

 Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas. 

 Poderão participar da licitação empresas convidadas, participarão também as empresas não 

convidadas.  

 

9.3.  Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir:  

 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

 Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidações; 

 Reunidos sob forma de consórcio; 

 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 

 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93; 

 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como 

dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou 

controlador ou responsável técnico, consoante o art. 9° da Lei 8.666/93; 

 

9.4.  A entrega dos envelopes deve ocorrer em sessão pública, não sendo permitido a sua remessa pelos 

Correios ou a sua apresentação no protocolo desta Câmara. 

 

X – CREDENCIAMENTO: 

 

10.1.  Tratando-se de representante legal, o estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) sócio(s) e/ou proprietário, devidamente 

autenticadas;  

 

10.2. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o credenciamento 

far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em 

Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, cujo objeto coincida com o 

objeto deste edital, além de documentos dos sócios e do representante(s) devidamente autenticado(s). (Anexo III 

ou Anexo IV). 

 

10.3. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de Cumprimento dos Requisitos da 

Habilitação conforme (ANEXO V).  

 

10.4. Comprovante de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ). 

 

10.5. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal enquadramento 

mediante a apresentação da Declaração (ANEXO VI).  . 
 

10.6. Iniciada a sessão pública do Convite, não cabe desistência da proposta. 
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10.7.  Após o início da fase de credenciamento, não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos 

ou modificações na documentação de Habilitação e de Proposta de Preços. 
 

10.8. As cópias dos contratos sociais, documentos pessoais, as procurações e as cartas credenciais 

serão retidas pela Comissão de Licitação e juntadas ao processo administrativo. 

 

10.9. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela licitante. 

 

10.10. Superada a fase de credenciamento, a Comissão solicitará a entrega imediata dos envelopes de 

“Habilitação” e de “Proposta de Preços” e dará por encerrado o prazo para recebimento dos mesmos e 

não tolerará atrasos e nem a participação de empresas retardatárias. 

 

10.11. A documentação de habilitação e a proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em 

envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, a modalidade e o número da licitação, o 

número e o título do conteúdo do envelope “Envelope A - Documentos de Habilitação” e “Envelope B - 

Proposta de Preços”. 

 

10.12. As declarações que fazem parte do processo (Credenciamento e Habilitação) devem 

reconhecer firma em cartório ou devem trazer documentos original para reconhecimento de firma 

e autenticação de documentos pela CPL. 

 

11 – HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A”: 

 

11.1 - Os documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado, com as indicações: 

 

ENVELOPE “A” – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA DE ANGICAL 

ATT: SETOR DE LICITAÇÕES 

MODALIDADE: CONVITE Nº CC 001/2023 

PROPONENTE: 

CNPJ Nº: 

 

11.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO que deverá ser apresentada por todos os licitantes 

consiste na comprovação a regularidade JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA. 

 

11.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de (Lei de 8.666/93, 

Art. 28): 

 

11.3.1. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
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11.3.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato social 

consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer alterações após a 

consolidação deverá ser apresentada 

11.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

 

11.3.2A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos. (Lei de 8.666/93,Art. 29) 

 

11.3.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2.2.  Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, sede da licitante; 

11.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 

11.3.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF; 

11.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão (Lei 12.440/11); 

11.3.2.6. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

11.3.2.7. Se no corpo das certidões não contiver prazo de validade, este será considerado como de 30 

(trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

11.3.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: (Lei de 8.666/93,Art. 31) 

 

11..3.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de  Sede da 

Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos 

envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

11.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

11.3.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

11.3.3.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

11.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

(Lei de 8.666/93,Art. 30) 

11.3.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica com características, quantidades 

e prazos comparáveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, anexados Nota Fiscal e/ou Contrato firmado com a pessoa jurídica;  

11.3.4.2. Comprovante que no seu quadro permanente ou como prestador de serviço possui vínculo da 

empresa e profissional de engenharia civil, através de contrato ou carteira de trabalho. 
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11.3.4.3. Comprovante de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitido pelo CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura em nome da empresa licitante; 

 

11.3.4.4. Declaração de disponibilidade de instalações, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

sob as penas cabíveis Art. 30, §6º da Lei 8.666/93 (Anexo VII). 

 

 

11.3.5. As Demais Exigências Habilitatóriasserão comprovadas mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

11.3.5.1. Declaração sob as penas da Lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal (Anexo VIII);   

11.3.5.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público (Anexo IX); 

11.3.5.3. Declaração de Idoneidade (Anexo X). 

 

11.3.5.4.  Os documentos necessários à habilitação da licitante deverão ser apresentados em original ou 

fotocópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação ou 

publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

XII - PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B”: 

 

12.1 - A proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, com as indicações: 

 

ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

ATT: SETOR DE LICITAÇÕES 

MODALIDADE: CONVITE Nº CC 001/2022. 

PROPONENTE: 

CNPJ Nº  

 

12.2. Deverá ser apresentada a PROPOSTA, deste ato convocatório, redigida em papel timbrado da 

licitante, impressa, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste edital, obrigatoriamente: 

 

 Razão Social, carimbo do CNPJ, telefone/contato da empresa. 

 

12.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 

com as exigências constantes neste Edital e Anexos, não sendo admitidas propostas alternativas. 

 

12.4. Apresentar proposta de preços conforme especificações, deste edital, expressos em R$ (reais), com 

no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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12.5. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de materiais e serviços, 

mão de obra, entregas, salários, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 

indiretamente, impliquem ou venham a ampliar no fiel cumprimento do contrato. 

 

12.6. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de apresentação da proposta. 

 

12.7. O prazo de pagamento será no máximo até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do bem. 

 

12.8. O preço será fixo e irreajustável. 

 

XIII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

 

13.1. No Cronograma Físico-Financeiro, quanto às Etapas da entrega e/ou serviço, deverá ser mantido 

o desdobramento dos serviços fornecidos no Cronograma de Desembolso visando à homogeneidade da 

proposta, pois o desdobramento garante a disponibilidade de recursos da Administração; 

 

13.2. Para efeito de classificação na fase de julgamento, a alteração no desdobramento das etapas 

implicará na pena de desclassificação da proposta e, consequentemente, inabilitação da Licitante. 

 

XIV – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

14.1.  O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

 

14.2. O julgamento da proposta de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL e serão 

observadas rigorosamente as normas previstas nos seguintes artigos da Lei de Licitação: 

 

a) Art. 43, II; 

b) Art. 45, § 1º, I; 

c) Art. 45, § 2º; 

d) Art. 48, I e II; 

e) Art. 44, § 2º; e  

f) Critérios de Aceitabilidade dos Preços: Art. 40, X. 

g) A proposta de preços deverá estar de acordo com o art. 48 da Lei de Licitação; 

h) A proposta de preço, apresentada pela Licitante que não estiver em conformidade com os 

critérios estabelecidos neste Edital será desclassificada. 

 

14.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

14.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Presidente selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  

 

14.4.1. Na hipótese de empate entre empresas comuns e microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte, a situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n° 123/06, com 
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tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

13.4.2. O desempate de que trata o item anterior procederá da seguinte forma: 

 

A – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, isto é, aquela que apresentar a 

menor proposta de preços em relação à proposta inicialmente vencedora, até o limite de 10% (dez por 

cento) acima desta, poderá ofertar nova proposta de preço e caso seja inferior à proposta inicialmente 

vencedora, o objeto do certame será a ela adjudicado. 

 

B – Não acontecendo à contratação da microempresa e/ou empresa de pequeno porte na forma da alínea 

acima serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese antes mencionada 

(iguais ou até 10% superiores à proposta mais bem classificada), na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 

14.4.3. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem na hipótese antes mencionada (iguais ou até 10% superiores a proposta mais 

bem classificada), será realizado sorteio entre elas para que identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar nova proposta de preço. 

 

14.4.4. Não ocorrendo à contratação da microempresa, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

14.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Presidente negociar, 

visando obter preço melhor. 

 

14.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Presidente poderá suspender a sessão 

do Convite e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, para o 

recebimento de novas propostas. 

 

14.7. Será desclassificada as propostas que não atenderem às condições de exigências deste Edital e/ou 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração; assim considerados 

aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

 

XV - ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

15.1. A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, hora e 

local, designados no item PREAMBULO do Edital, podendo realizar tantas sessões quantas forem 

necessárias ao completo exame dos documentos e propostas, levando em conta seu volume e dando 

prévia ciência a todos os licitantes das que designar. Iniciados os trabalhos, a Comissão não receberá 

mais nenhuma documentação relativa à licitação. 
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15.2. A Presidente da Comissão de Licitação fará, primeiramente, a abertura do Envelope "A" e 

conferirá e examinará os documentos nele contidos. 

 

15.3. A Comissão julgará a Habilitação e proclamará as empresas habilitados na licitação. 

 

15.4. Uma vez proclamada a habilitação, as empresas não mais poderão retirar as propostas 

apresentadas. 

 

15.5. A Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra aos participantes para que registrem 

em ata os protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de 

imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

 

15.6. Não havendo registro de protesto ou impugnação, ou em havendo, se forem decididos de imediato, 

a Comissão de Licitação prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura do envelope "B" 

(Proposta de Preço) das empresas habilitadas, desde que haja declaração expressa consignada em ata ou 

apresentação do termo de renúncia a recurso de todos os participantes. 

 

15.7. Se houver impugnação ou protesto por recurso, o envelope das Propostas de Preço permanecerá 

fechado, sendo rubricados por todos os presentes, para serem posteriormente recolhidos e guardados em 

poder da Comissão de Licitação, até a designação de nova data, quando serão convocados os licitantes 

para a abertura das propostas. 

 

15.8. Em nenhuma hipótese serão recebidas as propostas de empresas retardatárias ou concedido prazo 

para apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou 

modificação das condições ofertadas. 

 

XVI - DOS RECURSOS (Lei de 8.666/93, Art. 40, XV): 

 

16.1. Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 

parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 

 

16.2. Decairá do direito de impugnar, perante a Prefeitura de Angical/BA, os termos do presente Edital, 

aquele licitante que tendo-o aceito sem objeção, venha apontar depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades. 

 

XVII – DA EXECUÇÃO – (Lei de 8.666/93, Art. 66): 

 

17.1. O compromisso de prestação de serviço/fornecimento só estará caracterizado mediante o 

recebimento da Ordem de Prestação de Serviço/Fornecimento ou documento equivalente da 

PREFEITURA DE ANGICAL. 

 

17.2. Não poderão ser prestados serviços ou entregues produtos fora das especificações constantes no 

Contrato de Prestação de Serviço/Fornecimento. 
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17.3. No dia e horário indicado na Ordem de Prestação de Serviço/Fornecimento emitida em formulário 

próprio da PREFEITURA DE ANGICAL, e assinada pelo servidor responsável pelas solicitações. 

 

17.4. O Serviço será recebida: 

 

17.8.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita da contratada; 

 

17.8.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria deu 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei de 

Licitações e todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 

 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

 

17.6. Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não atender as 

especificações definidas no contrato, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 

 

17.7. O detentor do Contrato de Prestação de Serviço/Fornecimento é obrigado a corrigir, remover ou 

substituir totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades 

no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de até 24 horas, contadas a partir da hora da 

convocação, independente da aplicação das sansões previstas no Contrato de Prestação de 

Serviço/Fornecimento. 

 

XVIII – DO PAGAMENTO - (Lei de 8.666/93, Art. 40, XIV): 

 

18.1. O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal de prestação de serviços e 

das certidões negativas da Fazenda Federal, INSS e FGTS, acompanhadas do Boletim de Medição, 

Alteração de Meta Física, quando for o caso, o que deverá ocorrer até o dia 30 (trinta) de cada mês, 

sendo que a liberação do pagamento deverá ocorrer até 10 (dez) dias úteis após a entrega da 

documentação anteriormente citada; 

 

18.2. No valor descrito acima estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de material, 

transporte, mão de obra, alimentação, hospedagem, combustível, impostos, taxas de qualquer natureza e 

encargos sociais que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no cumprimento deste 

instrumento, e, sobre o qual serão descontados os impostos, pertinentes, estando os mesmos dentro dos 

limites previstos em Lei. 

 

18.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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18.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preço. 

 

18.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

 

XIX - DA RESCISÃO 

 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mediante motivação formal nos 

autos respectivos, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 77 a 80, da Lei nº 

8.666/93. 

 

19.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização. 

 

19.4. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da Contratada ficam asseguradas à 

Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

XX - REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

 

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

 

XXI – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS – (Lei de 8.666/93, art. 40, III e 81 à 99): 

21.1. Execução dos valores das multas e indenizações devidos à Contratante; 

 

21.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Contratante. 

 

21.3. No caso de atraso injustificado na execução do contrato serão aplicadas as penalidades previstas 

nos artigos 86 e 87 da Lei de Licitações; 

 

21.4. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela Administração, a impedirá de participar de novas licitações, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses, sem prejuízo da aplicação de multa no valor correspondente à 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

21.5 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as quais 

prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

 

21.6 - A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 

penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal. 
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XXII – SANCÕES: 

 

22.1 - A recusa em assinar o Contrato de Prestação de Serviço/Fornecimento, bem como o 

descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou 

entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei 

nº. 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

 

a) Advertência 

 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Angical/BA por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

c)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em      

assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do objeto não entregue;   

 

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

 

22.2 - A suspensão temporária De Serviço/fornecimento, cujo CONTRATO com a Administração 

Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 

no âmbito do Município de Angical/BA  

22.3 - A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

22.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

XXIII - PRAZO E CONDIÇÕES DO CONTRATO – (Lei de 8.666/93, Art. 40, II): 

23.1. Aquelas estabelecidas nos artigos 60 a 64 da Lei de Licitações; 

 

23.1.1. É de cinco dias úteis o prazo para assinatura do contrato, após o prazo de recurso. 

 

23.2. O prazo contratual será contado a partir da data fixada na ordem de início dos serviços emitida 

pelo Prefeito; 

 

23.3. No ato da assinatura do contrato, a Licitante vencedora deverá indicar o preposto que 

representará a empresa durante a execução dos serviços; 

 

XXIV- SUBCONTRATAÇÃO: 
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24.1. A Licitante vencedora somente poderá subcontratar parte dos serviços com a autorização prévia 

e expressa da Administração Pública. A subcontratação não acarreta qualquer alteração nas obrigações 

contratuais da Contratada; e 

 

24.2. Não será admitida a subcontratação com empresas que tenham apresentado propostas na presente 

licitação. 

 

XXV - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

25.1. A fiscalização será realizada por fiscal indicado pela Contratante de forma direta ou terceirizada, 

e obedecerá aos preceitos constantes do Termo de Referência, deste Edital, Instrumento de Contrato e 

das Definições. 

 

XXVI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

26.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta da seguinte dotação: 

 

 UNIDADE: 0208000 – SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 ATIVIDADE: 2070 – Gestão das Ações de Apoio às festas cívicas, populares, religiosas e 

culturais.  

 ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 FONTES DE RECURSOS: 15000000 

 

XXVII – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

27.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as licitantes interessadas atendidos o interesse público e da Administração, sem 

comprometimento da segurança da futura contratação. 

 

27.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais da proposta de preços, a priori, não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as 

exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura 

contratação. 

 

27.3. É facultada ao Presidente da Comissão ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

27.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos do 

item 19.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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27.6. O Presidente Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 

art. 49, da lei n° 8.666/93. 

 

27.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da licitação, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação 

das propostas. 

 

27.8. O Foro da Comarca de Angical - BA será, com exclusividade, o competente para dirimir, na 

esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital. 

 

27.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

 

27.10. Os envelopes com documentos de habilitação e proposta de preços, exigidos na presente 

licitação, deverão estar lacrados e rubricados no fecho, antes das licitantes adentrarem na sala de 

licitação, sob pena de exclusão sumária da licitação. 

 

27.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação. 

 

27.12. O edital poderá ser retirado junto ao setor de licitação da Prefeitura de Angical, em horário 

comercial. 

 

XXVIII- DOS ANEXOS – (Lei de 8.666/93, art. 40, § 2º, I c/c art. 6, IX, “a” a “f”, X): 

a) Termo de Referência – Anexo I; 

b) Minuta de Termo de Contrato – Anexo II; 

c) Modelo Credencial de Representação – Anexo III; 

d) Modelo de Procuração – Anexo IV; 

e) Modelo de Declaração de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação – Anexo V; 

f) Modelo de Declaração de Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte da Empresa – Anexo VI; 

g) Modelo Declaração de Disponibilidade de instalações, equipamentos e pessoal técnico 

especializado – Anexo VII; 

h) Modelo Declaração do Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal – Anexo VIII; 

i) Modelo Declaração de que não possui vínculo com servidor público - Anexo IX; 

j) Modelo Declaração de Idoneidade – Anexo X; 

k) Modelo Proposta de Preços – Anexo XI. 

 

Angical/BA, xxxxx de xxxxxx de xxxx. 

 

 

 

Marcos Antônio de Almeida Mendes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. Lei nº. 8.666/1993. 

1.2.  Lei nº 10.520/2002.  

1.3. Decreto Federal nº 10.024/2019. 

1.4. Lei complementar 123/2006 e 147/2014. 

1.5. Agrupamento por Lote Único – Menor Preço Global. 

1.6. A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lote único levando, art. 8º, §2º do 

decreto nº 7892/2013:  

 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 

quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 

observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação de 

serviço”.  

(...) §2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de 

mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 

localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização.”  

 

1.7. A administração visa com isso, uma maior padronização nos fornecimentos dos serviços e diminuir o 

valor do custo total, além disso, facilitará o controle contratual com a empresa ganhadora.  

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de produção e execução de eventos 

para locação de estruturas diversas, equipamentos, sonorização, iluminação, incluindo montagem e 

desmontagem e todos os serviços necessários e mão de obra especializada em eventos, que acontecerá 

na cidade de Angical/BA. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma eficiente e 

célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa 

fornecedora deste tipo de serviço. 

 

3.2. Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos 

fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50º, caput, da Lei 9.784/1999)". "o  agente da 

Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de justificar a existência do motivo, sem o que o ato será 

inválido ou, menos invalidável, por ausência de motivação". 

 

3.3. Considerando, que a Prefeitura não disponibiliza de funcionários aptos para realizar do presente 

objeto, nem outro meio de consegui-los a não ser terceirizando a aquisição. 
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3.4. Considerando, que os festejos locais são tradicionais na cidade de Angical, e a realização destes irão 

fomentar a propagação da continuidade da cultura local.  

 

3.5. Considerando, que os festejos também irá proporcionar a movimentação da economia local.  
 

3.6. Dessa forma, torna-se indispensável e fundamental a aquisição do presente objeto. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 

1 

TOLDO - 5x5 - Estrutura Metálica - Fabricação conj. ferro tubular espessura de 3", na chapa'14, 

com partes soldadas em sistema mig, com tratamento anti-ferrugem (galvanização de alta 

resistência) e com partes unidas por encaixe e fixadas por parafusos e conexões em aço. Pês de 

sustentação sendo uma estrutura de ferro tubular (3”) com altura de 2,50 a 3,0 mts: Ancorados 

com cordas de Nylon, com amarras especiais, fixadas em estacas de ferro enterradas ao solo. 

LONA DE COBERTURA - Laminado dê. PVC, Impermeável, auto- extinguível blackout solar; 

tratamentos: anti UV extra durável (alta resistência ao' calor), anti- chama, anti-mofo, sem 

costuras mecânicas e com. emendas vulcanizadas a quente reforçada nos pontos de maior 

desgaste ou ruptura da lona. 

UND 30 

2 
PORTAL - em estrutura box truss construído com as colunas na linha Q-30, em alumínio 

estrutural, treplicadas nos 4 lados, com largura de até 12 x 3m, de profundidade e 6m de altura. 

Com vão central de até 10 metros livre 
DIÁRIAS 04 

3 
BALCÃO- medindo 1x1 em estrutura metálica galvanizado, com tratamento anti-ferrugem. 

Podendo ser adesivado 
UND 20 

4 
DISCIPLINADORES - Utilizado para ordenar filas de forma a disciplinar o acesso de pessoas 

em locais. Medindo 2m de comprimento e 1 m de altura. 
UND 20 

5 
TORRE ELEVADA PARA POLÍCIA – Utilizado para equipe de policiais terem uma visão 

ampla da praça de evento em prol da segurança do mesmo. 
UND 02 

6 BANHEIROS QUÍMICOS (Sanitário) DIÁRIAS 25 

7 

PALCO (5x5)  (PEQUENO PORTE) - Estrutura metálica galvanizada com cobertura em toldo 

5x5 com lona sintética Night & Day, anti- chamas, anti-mofo, com piso em compensado naval 

19 mm. Com 1 escada de acesso. Disponibilizar em local indicado pela secretaria solicitante, 

testado e pronto com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência antes do inicio do evento. 

DIÁRIAS 06 

8 

PALCO (10x6)  (MEDIO PORTE) - Estrutura em alumino Q-30, cobertura  com lona sintética 

Night & Day, anti- chamas, anti-mofo, com piso em compensado naval 19 mm. Com 1 escada 

de acesso. Disponibilizar em local indicado pela secretaria solicitante , testado e pronto com no 

mínimo 12 (doze) horas de antecedência antes do inicio do evento 

DIARIAS 05 

9 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL (Pequeno porte): com equipamento de 

palco: 04 Caixas para subgraves (8 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 04 Caixas 

vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível com o sistema 

de PA e monitor; 01 Divisor de frequência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por 

oitava, ajuste de ângulo de fase entre as bandas, entradas e saídas balanceadas; 01 Equalizador 

estéreo com 32 bandas e filtors de 12 db por oitava; 01 Processador de efeitos com rever e delay 

com entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 04 Canais 

compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 01 Multicabo com no mínimo 24 

vias (50mts); 04 Canais de GATES com entradas e saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD 

Player; 01 Mixing Console com no mínimo 24 canais contendo o mínimo de 08 subgrupos, 08 

vias auxiliares, 04 bandas de equalização, sendo todas paramétricas, filtros de graves, todas as 

saídas deverão ser balanceadas com no mínimo 04 vias de monitor, 01 Microfone sem fio para 

voz com frequência de trabalho selecionável e faixa de operação UHF; 04 Microfones para uso 

diversos com pedestais, 01 Bateria completa com 01 Bumbo, 02 Tons, 01 Surdo, 01 Caixa, 02 

Estantes para pratos, 01 Estante para caixa, 01 Máquina de Chimbal, 01 Pedal para Bombo, 01 

Banco com Kit de microfones específicos; 01 Amplificador e caixa para baixo com 800W RMS; 

01 Amplificador e caixa para guitarra com 900W RMS; 01 Amplificador e caixa para teclado; 

02 Direct Box de impedância para instrumentos, 06 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 

DIARIAS 06 
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300W RMS cada, cabos e conexões para ligar todo o sistema, 01 Operador técnico e 01 Auxiliar 

técnico. Atendendo o Rider técnico da Atração. As marcas presentes no item são de referência e 

podem ser atendidos com similares. Disponibilizar em local indicado pela secretaria solicitante, 

testado e pronto com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência antes do inicio do evento. 

10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL (MEDIO PORTE): 08 Caixas para 

subgraves (24 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 08 Caixas vias médio grave e 

médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível com o sistema de PA; 01 

Divisores de frequência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo 

de fase entre as bandas, entradas e saídas balanceadas; 02 Equalizador estéreo com no mínimo 

32 bandas e filtros de 12 db por oitava; 02 Processadores de efeitos com REVERB e DELAY 

com entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 08 Canais 

compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 01 Multicabo com no mínimo 36 

vias (60mts); 08 Canais de GATES com entradas e saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD 

Player; 02 Mixing Console com no mínimo 40 canais contendo o mínimo de 08 subgrupos, 08 

vias auxiliares máster LR, 04 bandas de equalização mais 01 paramétrico com ponto de INSERT 

em todos os canais, 10 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 300W RMS cada; 05 

Equalizadores gráficos estéreo com no mínimo 31 bandas por canal e filtros de 12 db por oitava; 

amplificadores compatível com o sistema de monitores; 01 sistema de Side Fill contendo 02 

Caixas para subgraves (04 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 02 Caixas vias médio 

grave e médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível com o sistema de 

monitor, 01 Divisor de frequência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste 

de ângulo de fase entre as bandas, entradas e saídas balanceadas, 01 Bateria completa com 01 

Bumbo, 02 Tons, 01 Surdo, 01 Caixa, 02 Estantes para pratos, 01 Estante para caixa, 01 

Máquina de Chimbal, 01 Pedal para Bombo, 01 Banco com Kit de microfones específicos; 01 

Amplificador para baixo com 800W RMS, 01 caixa com 04 alto-falantes de 10 polegadas e 01 

caixa com 01 alto-falante de 15 polegadas; 01 Amplificador para guitarra com 900W RMS, 01 

caixa com 02 alto-falantes com 12 polegadas; 01 Amplificador para teclado; 06 Direct Box de 

impedância para instrumentos; 01 Microfone sem fio para voz, com frequência de trabalho 

selecionável e faixa de operação UHF; 06 Microfones para vocal com pedestais; 06 Microfones 

para uso diversos com pedestais, cabos e conexões para ligar todo o sistema, 02 Operadores 

técnicos e 01 Auxiliar técnico. Atendendo o Rider técnico da Atração. As marcas presentes no 

item são de referência e podem ser atendidos com similares. Disponibilizar em local indicado 

pela secretaria solicitante, testado e pronto com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência 

antes do inicio do evento 

DIARIAS 07 

11 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO (Motorista habilitado na categoria c ou 

superior): Estando incluso no preço, todos os custos de mão de obra, transporte, combustível, 

alimentação, hospedagem entre outros. Locação de Mini trio elétrico: caminhão toco. 

Especificações: - Comprimento mínimo 5m - Largura máxima 2,60m. Equipamentos: Gerador 

8.000WATTS; Mesa de 32 canais; 08 amplificadores; 08 microfones; 01 crossover; 01 reverb; 

01 player para CD e DVD com entrada USB, que reproduza MP3; 08 corneta D-400; 08 Twiter 

ST-300; 08 caixas de grave; 08 caixas de médio/grave; OBS: Independente das especificações 

exigidas no edital à empresa vencedora do pregão, terá obrigação de atender qualquer rider 

técnico de som e luz cênica das bandas contratadas pela PMM (Prefeitura Municipal de 

Marataízes). Todos os equipamentos deverão estar à disposição da PMM para qualquer dia e 

hora com marcação antecipada de 72 horas. Todo pessoal técnico, segurança de equipamento e 

vigia fica sob responsabilidade da empresa contratada. Quantidades Mínima: 50 MÁXIMA: 400. 

L 

 

DIÁRIAS 
04 

12 

LOCAÇÃO DE ILUNINAÇÃO (PEQUENO PORTE): Até 8 Refletores foco fechado 

(lâmpadas - par 64); 01 Mesa/DIMMERS com no mínimo 36 canais; 01 RACK DIMMER com 

no mínimo 06 canais; Cabos e conexões; DE SISTEMA DE MOVING LIGHT SPOT 250 (06 

UNIDADES); 01 Máquina de fumaça; Gelatinas com cores variadas, 01 Operador técnico. 

Atendendo o Rider técnico da Atração. As marcas presentes no item são de referência e podem 

ser atendidos com similares. Disponibilizar em local indicado pela secretaria solicitante, testado 

e pronto com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência antes do inicio do evento. 

DIÁRIAS  08 

13 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA CAMARIN: Estrutura de tenda 5x5 com lonas de 

fechamento laterais na cor branca, piso em madeira, 1 espelho e 2 sofas. 
DIARIAS 04 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. DA CONTRATANTE 
5.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 

5.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

 

5.2. DA CONTRATADA 

 

5.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 

5.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes 

deste Termo de Referência, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 

5.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto 

contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

5.2.2.2. Manter estoque regular de objetos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada. 

5.2.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus 

Anexos, e de acordo com a proposta apresentada; 

5.2.2.4. Fornecer os objetos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação 

pertinente, mantendo durante toda execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.2.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

5.2.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

5.2.2.7. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 

riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 

terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

5.2.2.8. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estarem 

cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos ambientais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

5.2.2.9. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, 

ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 

responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.2.2.10. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.2.2.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor. 

 

6. DO FORNECIMENTO  

 

6.1. Os fornecimentos serão prestados de forma integral, de acordo comas necessidades da Prefeitura. 
6.2. No ato da entrega será feita conferência, sendo que não serão aceitos objetos que apresentem qualquer 

irregularidade. 

6.3. Caso aconteça à reprovação do fornecimento já entregue a CONTRATADA deverá providenciar 

imediatamente a substituição, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 

6.4. É proibido a cessão, transferência ou subcontratação da execução do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

 

7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da obrigação, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
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a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 

descumprimento de cláusulas contratual, execução do objeto em desacordo com as especificações contratadas ou 

de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 

correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhido no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação oficial;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na 

execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Angical/BA e com 

os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

7.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial 

das obrigações assumidas. 

7.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, 

facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

7.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção.  

7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva.  

7.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, calculando 

pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor da 

devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal de Angical/BA face provimento de recurso, também será 

acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula.  

7.8.  Caberá ao responsável designado pelo Prefeito a fiscalização e acompanhamento da execução contratual, 

comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta 

Cláusula. 

7.9. De acordo com o Art. 87º, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais comunicações legais.  

 

8. PERÍODO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo de execução do contrato será até 29 de dezembro de 2023. 

 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

9.1. Os serviços de estrutura deverão ser realiados no prazo de 10 (dez) ao recebimento da ordem de serviços 

pela contratada.  
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10. FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a CONTRATANTE pagará à 

licitante vencedora o valor constante em sua proposta realinhada, sem qualquer ônus ou acréscimo.  

10.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo 

adicional.  

10.3. O pagamento será efetua do em até30 (trinta) dias, após a liquidação da despesa, mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

a) Ordem(ns)de Fornecimento expedida pela Autoridade  Competente; 

b) Nota(s)Fiscal(is) correspondente à(s)Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s); 

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e  Municipal, e ao FGTS Regularidade Trabalhista; 

 

10.4. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito Bancário em conta 

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito.  

10.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

10.6. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

10.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir proposta realinhada com o valor ofertado no 

momento dos lances.  

10.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação em qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 

a qualquer compensação.  

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato designado pelo gabinete do Prefeito. 

11.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na entrega prejudicará o 

andamento das atividades da Secretaria solicitante. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será apontada pelo 

Setor de Contabilidade no ato que antecede a execução do objeto. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 
CONVITE Nº 001/2023 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 
 

 
A PREFEITURA DE ANGICAL - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.654.421/0001-88, com sede a Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, nº 01, bairro Centro, Angical/Bahia, CEP 

47.960-000, representado pelo Prefeito Sr. Emerson Mariani Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

608.703.385-87, residente e domiciliado na cidade Angical/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e 

XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede a 

XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas.: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
§ 1° - Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO  
2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666/1993, n° 8.883/1994 e n° 9.648/998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da 

Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520/2002; 
III) Lei Complementar nº 123/2006; 
IV) Decreto 10.024/2019; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 
3.1. O valor do presente contrato é de xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), descritivo abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total. 

XX XXXXX XX XXX XX XX XX 

XX XXXXX XX XXX XX XX XX 

 

3.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão inclusos 

todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer 

natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido 

este como preço justo e suficiente do fornecimento do objeto deste instrumento. 
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 

acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
3.5. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do objeto, 

devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do 

Município. 
 
3.6. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções. 
 
3.7. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a entrega do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 
 

 UNIDADE: XXXXXXXX.  
 ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXX 
 ELEMENTO DE DESPESAS: XXXXXXXXX. 
 FONTES DE RECURSOS: XXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 

1. DO REAJUSTE  
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 

firmados.  

2. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  
Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 meses, a contar da 

data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data do 

orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente 

que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de 

demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização.  

3. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d).  
Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 

Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 

viabilidade e/ou necessidade.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 
6.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é até 29 de dezembro de 2023. 
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6.2. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo 

ou em parte. 
 
Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por 12 (doze) meses, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2º.  
 
Parágrafo 2º. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 

manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 

mercado. 
 
Parágrafo 3º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, 

seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. DA CONTRATANTE 
7.1.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento;  
7.1.2 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após aquisição, efetuando os pagamentos devidos, nas 

condições estabelecidas no Edital; 
7.1.3 Participar das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle do fornecimento;  
7.1.4 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
7.1.5 Rejeitar no todo ou em parte, os objetos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor;  
7.1.6 Relatar à empresa as eventuais ocorrências havidas no período; de vigência do contrato, podendo solicitar 

documentação referente à procedência dos produtos ou analise sobre sua qualidade por Órgão Oficial, sem ônus 

adicionais para a Contratante.  
7.1.7. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 
7.1.8. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
7.1.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  
7.1.10. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 

necessárias à execução do contrato. 
7.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
7.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento 

do objeto, fixando prazo para a sua correção;  
 
7.2. DA CONTRATADA 
7.2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  
7.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes 

deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  
7.2.3. Substituir os insumos defeituosos no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação por escrito;  
7.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
7.2.5. Responder às notificações no prazo estabelecido. 
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7.2.6. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 

CONTRATANTE;  
7.2.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para habilitação;  
7.2.8. Apresentar, até o 10° dia útil de cada mês, a nota fiscal para pagamento;  
7.2.9. Aceitar acréscimos ou diminuições da quantidade licitada dentro dos limites estabelecidos na lei 8.666/93;  
7.2.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência Prefeitura de ANGICAL, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
7.2.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante aos produtos, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas neste Termo;  
7.2.12. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal quaisquer alterações ocorridas no endereço, conta 

bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
7.2.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Contratante;  
 
7.2.14. É de total responsabilidade da CONTRATADA:  
 
7.2.14.1 Todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal de ANGICAL, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, será cobrado à contratada;  
7.2.14.2 Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo-o esta Prefeitura de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
7.2.15. Toda e qualquer multa, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura Municipal por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente.  
7.2.16. Desde já a contratada autoriza a Prefeitura Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
8.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como 

das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
8.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas hipóteses 

previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
8.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
8.1.5. Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou  
8.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
8.1.8. A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 

CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;  
8.1.9. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, aplicam-

se a este Contrato.  
8.2. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 

moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.  
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8.3. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao 

prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 
8.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá ainda, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
8.4.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e 

será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se 

o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota 

de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos: 
8.4.1.1. Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 5 

(cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;  
8.4.1.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 

retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo 

para início da execução do objeto;  
8.4.1.3. Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado anteriormente 

no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado pela empresa contratada.  
8.4.1.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a 

advertência registrada e fundamentada em documento específico. 
 
8.4.2. MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 

CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo 

esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:  
8.4.2.1. Nos casos de atrasos:  
8.4.2.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que 

corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
8.4.2.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  
8.4.2.1.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto da 

licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 9.4.2.1.2; 
 
8.5. Nos casos de recusa ou inexecução:  
 
8.5.1. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou 

inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
8.5.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 

descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.  
8.5.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8º, da Lei nº 

8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 

contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos 

do parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:  
8.5.1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
8.5.1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e  
8.5.1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  
8.5.1.3.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 

Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
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IPCA, pro rata tempore, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou 

cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 

primeiro dia útil seguinte.  
8.5.1.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
8.5.1.3.5.1. O atraso na execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 
8. 5.3.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.  
8. 5.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 

falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
8.5.3. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de 

anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 

CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do 

subitem 9.4.1.1 e 9.4.2.1.1.  
 
8.6. SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 

contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 
8.6.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 

documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, de forma definitiva, ou ainda, 

atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
8.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
8.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
8.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
8.6.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
8.6.3.3. Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
8.6.3. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
8.6.3.1. O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 

ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o 

descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em 

retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
8.6.3.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 
 
8.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo Gestor, à 

vista dos motivos informados na instrução processual. 
8.7.1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 

Lei nº 8.666/93.  
 
8.8. Disposições gerais  
8.8.1. As sanções previstas nos subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que, em razão do Contrato:  
8.8.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
8.8.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
8.8.1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  
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8.9. Do direito de defesa  
8.9.1. É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 

temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.  
8.9.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 

autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 
8.9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se - á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
8.9.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 

sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da União 

e do Estado da Paraíba, devendo constar: 
8.9.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
8.9.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
8.9.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 
8.9.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.  
8.9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 

competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez 

providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 
 
8.10. Do assentamento em registros  
8.10.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e Município as sanções 

aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento 

e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.  
8.10.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 

entidade.  
 
8.11. Da sujeição a perdas e danos  
8.11.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 

composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. 
 
10.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
V - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1

o
 do art. 67 desta Lei; 
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IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1
o
 do art. 65 desta Lei; 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente por igual tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
10.1. A gestão deste Contrato caberá ao Sr. James Chester Ramos Diniz, portaria nº 0555/2021, conforme 

dispõe o artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo da Sra. Glades Maria 

Mariani Ferreira, portaria nº 1402/2021 rresponsável indicado pelo Prefeito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS  
 
11.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos 

comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará 

mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO OBJETO 
 
12.1O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 

CONTRATADA obrigada a substituir ou consertar o item. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1. Fica eleito o Foro desta cidade de Barreiras (BA), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 

só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Angical/BA, xxx de xxx de 2023 
 

 
____________________________________________ 

PREFEITURA DE ANGICAL  
Emerson Mariani Dias - Prefeito 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª __________________________________    2ª ____________________________ 
CPF:                                                                        CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAL DE REPRESENTAÇÃO 

 

AO 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: CONVITE Nº 001/2023 

 

 

(Nome da empresa)..................................................................................................................., CNPJ ou 

CPF nº ...................................................., sediada (endereço completo) 

..............................................................................................., representada por seu sócio proprietário 

.............................................................................., portador do RG sob nº ...................................., inscrito 

no CPF sob nº ..............................., residente e domiciliado à ......................................, na cidade de 

................................, CREDENCIA .............................................................................., portador do RG 

sob nº ...................................., inscrito no CPF sob nº ..............................., residente e domiciliado à 

......................................, na cidade de ................................, para representá-la na licitação supra citada 

com plenos poderes para praticar quaisquer atos pertinentes à mesma em nome da representada, exceto 

celebrar contrato com a Administração Pública. 

 

Cidade - UF,           de                           de 2023. 

 

_________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante/ Assinatura) 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no CPF, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes 

para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes 

para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-

arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

Cidade-UF,          de                     de 2023 

 

____________________________________ 

(empresa /cargo e nome) 

 

 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000

Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468  

Observação: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada por 

representantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário comprovar os poderes do 

outorgante para fazer a delegação acima. 

 
ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os requesitos do Edital, sob as penas da Lei.  

 

Local e data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA  

ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar 

dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. Por ser verdade, firmamos a 

presente declaração. Local e data Assinatura Nome do Representante Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no 

credenciamento. 

Local e data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO E 

PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

dispõe de instalação (RELACIONAR), equipamentos (RELACIONAR) e equipe técnica especializada 

(RELACIONAR), para a execução do objeto do presente processo.  

 

Local e data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA 

que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com 

o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

  

  



 
ESTADO DA BAHIA 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA  

que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos ou dirigentes se órgão ou entidade contratante 

responsável pela licitação, nos termos do Inciso III, do Artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Local e data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO X 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Convite nº _____________ instaurada pela Prefeitura de ________, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e Data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DE ANGICAL 

CONVITE nº _____/2023 

 

DADOS DA PROPONENTE 
NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

Apresentamos nossa proposta abaixo para fornecimento do objeto da presente licitação Convite nº _____/2022 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA 
VALOR UNIT. 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 XXXXXX XXXX XXX XX XX XX 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

Os serviços deverão serem realizadas na cidade de Angical/BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública. 

 
Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
Local e Data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 


